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FORMULÁRIO PARA ANÁLISE TÉCNICA

CONCORRÊNCIA N.º 007/2026 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DA CASA SENAC PRAIA DO CANTO

VILLA CONSTRUTORA LTDA

PRIMEIRO

Gerência de Engenharia

TÓPICOS ANALISADOS
PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
A documentação apresentada pela empresa não atende integralmente às exigências, tendo em vista que os 
atestados e respectivas CATs apresentados contemplam execução de piso de madeira e fachada em pele de 
vidro, não correspondendo especificamente aos serviços exigidos no edital, quais sejam: restauração de piso 
original de madeira e execução de cobertura de vidro. Embora a execução de um piso novo demonstre 
capacidade de manuseio do material, a restauração exige técnicas de conservação que podem não estar 
presentes na execução comum. Quanto a fachada em pele de vidro e cobertura de vidro possuem matrizes 
de risco, esforços estruturais e complexidades executivas totalmente distintas. Não há similaridade técnica 
cabível.

GARANTIA

ASSINATURA / DATA

OUTRO:

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

Entende-se que os documentos apresentados não comprovam, de maneira objetiva e inequívoca, a execução 
dos serviços com as características técnicas solicitadas, motivo pelo qual não é possível considerar o 
atendimento aos requisitos de qualificação técnica estabelecidos.

OBS.1: NECESSÁRIO QUE SE FAÇA CONSTAR DE FORMA CLARA E OBJETIVA, PRINCIPALMENTE, QUANDO DA ESCOLHA DA 
OPÇÃO " NÃO ATENDE ", DEMONSTRANDO O(S) EXATO(S) CRITÉRIO(S) QUE NÃO ESTÃO EM CONFORMIDADE COM ÀS 

EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS. 

OBS.2: A UNIDADE REQUISITANTE E/OU COMISSÃO TÉCNICA PODERÁ EXIGIR QUE O LICITANTE APRESENTE/ENVIE AMOSTRA 
DOS ITENS OU PROVA DE CONCEITO, CASO JULGUE NECESSÁRIO CONFERIR E AVALIAR JUNTO AS ESPECIFICAÇÕES DOS 

MESMOS.
AVALIADORES:

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
engenharia, abrangendo fornecimento de mão de obra, materiais, 
equipamentos para a obra de reforma e ampliação da Casa Senac Praia do 
Canto
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